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PROCESSOS ELETRÔNICOS – PJe
PAUTA DA 79ª SESSÃO ORDINÁRIA– HÍBRIDA – DIA 03/11/2025 – 14H

1. Processos para Julgamento (Ordem definida no Art. 64 do RITRE/CE) 

1.  RECURSO  ELEITORAL  EM  REPRESENTAÇÃO  ESPECIAL  N.  0600001-

84.2025.6.06.0065 QUÓRUM COMPLETO (ART. 28, § 4º, DO CÓDIGO ELEITORAL, E

ART. 60, § 2º, DO RITRE-CE) 

PEDIDO  DE  VISTA  FEITO  PELO  DESEMBARGADOR  EMANUEL  LEITE

ALBUQUERQUE EM SESSÃO DO DIA 10/10/2025

ORIGEM: GROAÍRAS/CE

RELATOR: DESEMBARGADOR ELEITORAL LUCIANO NUNES MAIA FREIRE

RECORRENTES: COLIGAÇÃO PARA GROAÍRAS CONTINUAR AVANÇANDO [PSB /

FEDERAÇÃO BRASIL DA ESPERANÇA - FE BRASIL(PT/PC DO B/PV)] - GROAÍRAS -

CE, FEDERAÇÃO BRASIL DA ESPERANÇA - FE BRASIL (PT/PC do B/PV)



ADVOGADOS(AS):  PEDRO  HENRIQUE  MARTINS  ARAUJO  MENEZES  -  OAB

CE49575,  DAMIAO  SOARES  TENORIO  -  OAB  CE26614-B,  LUANNA PEREIRA DE

FREITAS - OAB CE44124, KASSIANY MARTINS FEIJAO - OAB CE48078, ANTÔNIO

JOSÉ DOS SANTOS MAIA - OAB CE15059-A

RECORRIDAS: VIRGINA SOUZA AGUIAR, FRANCISCA CILENE XIMENES MACIEL

ADVOGADO(A): ITALO VIANA ARAGÃO - OAB CE27392-A, ANDREA OLIVEIRA SILVA -

OAB CE49282

TERCEIRO INTERESSADO: F DAS CHAGAS FEIJAO

ADVOGADOS: DAVI CELESTINO ANDRADE - OAB CE51193, MARCELO SCHNEIDER

MESQUITA DE AGUIAR - OAB CE49131

ASSUNTO:  Recurso  interposto  em  face  de  sentença,  que  julgou  improcedente

Representação Especial.

DECISÃO  EM  10.10.2025:  A Corte,  por  unanimidade,  rejeitou  as  preliminares  de

nulidade da sentença e de cerceamento de defesa por indeferimento de diligência.

No mérito, o Relator votou pelo desprovimento do recurso para manter a sentença

que julgou improcedente a AIJE. Acompanharam o Relator os des. José Maximiliano

Machado  Cavalcanti,  Wilker  Macedo  Lima,  Leonardo  Roberto  Oliveira  de

Vasconcelos, Durval Aires Filho e Daniel Carvalho Carneiro. Em seguida, pediu vista

dos autos o des. Emanuel Leite Albuquerque, Presidente em exercício.

2. RECURSO ELEITORAL EM AÇÃO DE IMPUGNAÇÃO DE MANDATO ELETIVO N.

0600002-95.2025.6.06.0024- QUÓRUM  COMPLETO  (ART.  28,  §  4º,  DO  CÓDIGO

ELEITORAL, E ART. 60, § 2º, DO RITRE-CE)  -  PROCESSO ADIADO NA SESSÃO DO

DIA 30.11.2025

PEDIDO  DE  VISTA FEITO  PELO  DESEMBARGADOR  DURVAL  AIRES  FILHO  EM

SESSÃO DO DIA 10/10/2025

ORIGEM: MERUOCA/CE

RELATOR:  DESEMBARGADOR  ELEITORAL  LEONARDO  ROBERTO  OLIVEIRA DE

VASCONCELOS

RECORRENTES:  JOSE  MARDONIO  CAVALCANTE  DE  ALCANTARAS,  RAIMUNDO

NONATO  COSTA  CARNEIRO,  WAGNER  MARQUES  SAMPAIO,  DIANA  GADELHA

GOMES,  GEOVANNA TAIS MARTINS DO NASCIMENTO, MARIA LUZIA BRAGA DE

OLIVEIRA, FRANCISCO OLIMPIO FROTA MONTALVERNE, GENIVAL CARLOS DINIZ,

JOSE MARIA FERREIRA DO NASCIMENTO, PABLO YURI DIAS FONTELES



ADVOGADA(O): LUCIANA CARNEIRO DE OLIVEIRA - OAB CE43140, THIAGO MELO

FACANHA - OAB CE36659

RECORRIDAS(O):  CLEICIANE  MENDES  DE  SOUZA,  LUIZ  CARLOS  BATISTA  ,

RENATA MONTEIRO BOTO

ADVOGADOS(AS):  DOUGLAS  DO  NASCIMENTO  SAMPAIO  -  OAB  CE40828-A,

DAMIAO  SOARES  TENORIO  -  OAB  CE26614-B,  PEDRO  HENRIQUE  MARTINS

ARAUJO MENEZES - OAB CE49575, LUANNA PEREIRA DE FREITAS - OAB CE44124,

ALANA MARIA DE LIMA BARROS - OAB CE49043, BEATRIZ CARVALHO CAMPOS -

OAB CE43846-A, ESTEVAO MOTA SOUSA - OAB CE46400-A

ASSUNTO: Recurso interposto  em face de sentença que julgou procedente Ação de

Impugnação de Mandato Eletivo.

DECISÃO  EM  10.10.2025:  Após  o  voto  do  Relator  pelo  conhecimento  e

desprovimento do recurso, para reformar a sentença e julgar improcedente a AIME, a

fim de afastar a fraude à cota de gênero dos recorrentes, pediu vista dos autos o

desembargador eleitoral substituto Durval Aires Filho.

3. RECURSO ELEITORAL EM AÇÃO DE IMPUGNAÇÃO DE MANDATO ELETIVO N.

0600001-41.2025.6.06.0047  -  QUÓRUM COMPLETO  (ART.  28,  §  4º,  DO  CÓDIGO

ELEITORAL, E ART. 60, § 2º, DO RITRE-CE) 

PEDIDO  DE  VISTA FEITO  PELA DESEMBARGADORA MARIA IRANEIDE  MOURA

SILVA, PRESIDENTE EM SESSÃO DE 21.10.2025

ORIGEM: MORADA NOVA/CE

RELATOR: DESEMBARGADOR ELEITORAL EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE

RECORRENTE: FEDERAÇÃO BRASIL DA ESPERANÇA - FE BRASIL (PT/PC DO B/PV)

ADVOGADOS(A):  ESIO  RIOS  LOUSADA  NETO  -  OAB  CE18190,  RAIMUNDO

AUGUSTO FERNANDES NETO - OAB CE6615, VITORIA VIRNA GIRAO CHAVES - OAB

CE47791,  HUMBERTO  COELHO  RABELO  -  OAB  CE40919,  VALTER  GUERREIRO

RAULINO NETO - OAB CE43939

RECORRIDA(O): NAIARA CARNEIRO CASTRO, RAFAEL DE OLIVEIRA GABAGLIO

ADVOGADOS:  RICARDO  FACUNDO  FERREIRA  FILHO  -  OAB  CE35434,  SAULO

GONCALVES SANTOS - OAB CE22281-A, FRANCISCO MAURO FERREIRA LIBERATO

FILHO - OAB CE49542

RECORRIDO: JOSE WEDER BASILIO RABELO



ADVOGADOS:  IGOR  CESAR  RODRIGUES  DOS  ANJOS  -  OAB  CE26482,  ERIKA

MENEZES ALBUQUERQUE CAMARA - OAB CE0026828, THAIS BRITO PAIVA - OAB

CE30778-A,  LUIZE  MENEZES  DE  HOLANDA -  OAB  CE49075,  GISELY LIMA DOS

SANTOS  SILVA -  OAB  CE49296,  LUIS  FILIPE  RODRIGUES  LIMA BASTOS  -  OAB

RN0017154, BRUNA CARVALHO PEIXOTO - OAB CE53242

ASSUNTO: Recurso interposto em face de sentença que julgou improcedente Ação de

Impugnação de Mandato Eletivo.

DECISÃO EM 21.10.2025: O Relator votou pela rejeição da preliminar de cerceamento

do  direito  à  prova,  no  que  foi  acompanhado  pelos  desembargadores  eleitorais

Antônio Edilberto Oliveira Lima, Wilker Macêdo Lima e Leonardo Roberto Oliveira de

Vasconcelos.  Vencido o  desembargador eleitoral  Luciano Nunes Maia Freire,  que

votou pelo seu acolhimento, com a consequente nulidade da sentença e retorno dos

autos  à  origem,  no  que  foi  acompanhado  pelo  desembargador  eleitoral  José

Maximiliano  Machado  Cavalcanti.  Em  seguida,  pediu  vista  dos  autos  a

desembargadora eleitoral Maria Iraneide Moura Silva, presidente.

4. RECURSO ELEITORAL EM AÇÃO DE IMPUGNAÇÃO DE MANDATO ELETIVO N.

0600001-42.2025.6.06.0079  -  QUÓRUM  COMPLETO  (ART.  28,  §  4º,  DO  CÓDIGO

ELEITORAL, E ART. 60, § 2º, DO RITRE-CE) 

PEDIDO  DE  VISTA  FEITO  PELO  DESEMBARGADOR  EMANUEL  LEITE

ALBUQUERQUE EM SESSÃO DE 21.10.2025

ORIGEM: GRAÇA/CE

RELATOR: DESEMBARGADOR ELEITORAL WILKER MACEDO LIMA

RECORRENTE: FEDERAÇÃO BRASIL DA ESPERANÇA - FE BRASIL (PT/PC DO B/PV)

ADVOGADOS(A): WILSON EMMANUEL PINTO PAIVA NETO - OAB CE23847, RONEY

CARLOS  DE  CARVALHO  -  OAB  CE30629-A,  FRANCISCO  RONEY  DE  SOUSA

RIBEIRO - OAB CE48940

RECORRIDA(O): MARIA IRALDICE DE ALCANTARA, PEDRO VALDOMIRO JORGE

ADVOGADOS: FRANCISCO WILSON LINHARES PARENTE ALVES - OAB CE31428,

ANTONIO JOÃO DE MORAIS JUNIOR-  OAB CE32378

ASSUNTO: Recurso interposto em face de sentença que julgou improcedente Ação de

Impugnação de Mandato Eletivo.

DECISÃO EM 21.10.2025: O Relator votou pelo conhecimento e desprovimento do

recurso, a fim de manter a sentença que julgou improcedente a AIME, no que foi



acompanhado pelo des. Leonardo Roberto Oliveira de Vasconcelos. Na sequência,

pediu vista dos autos o des. Emanuel Leite Albuquerque.

5. RECURSO ELEITORAL EM AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO JUDICIAL ELEITORAL N.

0600704-57.2024.6.06.0030  -  QUÓRUM  COMPLETO  (ART.  28,  §  4º,  DO  CÓDIGO

ELEITORAL, E ART. 60, § 2º, DO RITRE-CE) - PROCESSO ADIADO NA SESSÃO DO

DIA 30.11.2025 

PEDIDO  DE  VISTA  FEITO  PELO  DESEMBARGADOR  EMANUEL  LEITE

ALBUQUERQUE EM SESSÃO DE 23.10.2025 

ORIGEM: ACARAÚ/CE 

RELATOR:  DESEMBARGADOR  ELEITORAL  JOSÉ  MAXIMILIANO  MACHADO

CAVALCANTI 

RECORRENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL

RECORRIDA(O): ANA FLAVIA RIBEIRO MONTEIRO, ROGERIO RIOS SILVEIRA

ADVOGADOS(AS): HELIO PARENTE DE VASCONCELOS FILHO -  OAB DF19061-S,

ANDRE GARCIA XEREZ SILVA - OAB CE25545-A, JULIANA COSTA SOARES - OAB

CE23136, PAULA MONTEIRO ALENCAR - OAB CE33656, PEDRO ANGELO PEREIRA

MESQUITA - OAB CE52912, LUCAS PESSOA LOPES - OAB CE53525

ASSUNTO: Recurso em face de sentença que julgou improcedente Ação de Investigação

Judicial Eleitoral. 

DECISÃO EM 23.09.2025: O Relator votou pelo parcial provimento ao recurso, para

julgar procedente, em parte, a AIJE, a fim de reconhecer o abuso de poder político,

de  autoridade  e  do  abuso  dos  meios  de  comunicação  por  Ana  Flávia  Ribeiro

Monteiro, aplicar-lhe  as  sanções  de  inelegibilidade  pelo  prazo  de  8  (oito)  anos

subsequentes ao pleito de 2024, e a de cassação do diploma e perda do mandato, e

estender estas últimas sanções ao vice-prefeito eleito, Rogério Rios Silveira, sem

declaração da sua inelegibilidade. Votou para aplicar multa no valor de R$ 20.000,00

(vinte mil reais) aos investigados pela conduta vedada de contratação temporária de

servidores. Na sequência, pediu vista dos autos o des. Leonardo Roberto Oliveira de

Vasconcelos.

DECISÃO EM 23.10.2025: O des. Leonardo Roberto Oliveira de Vasconcelos, vistor,

divergiu parcialmente do Relator e votou pelo parcial provimento do recurso, a fim



de reconhecer a conduta vedada e aplicar multa, com relação ao fato 1 (que trata da

menção à  candidata  em postagens  realizadas  na  página  oficial  do  município  de

Acaraú/CE), afastando qualquer reconhecimento de ilícito com relação aos demais

fatos. Na sequência, pediu vista dos autos o des. Emanuel Leite Albuquerque.

6. RECURSO ELEITORAL EM AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO JUDICIAL ELEITORAL N.

0600385-20.2024.6.06.0053  -  QUÓRUM  COMPLETO  (ART.  28,  §  4º,  DO  CÓDIGO

ELEITORAL, E ART. 60, § 2º, DO RITRE-CE) 

PEDIDO DE VISTA FEITO PELO DESEMBARGADOR JOSÉ MAXIMILIANO MACHADO

CAVALCANTI EM SESSÃO DE 23.10.2025

ORIGEM: NOVA OLINDA/CE

RELATOR: DESEMBARGADOR ELEITORAL DANIEL CARVALHO CARNEIRO

RECORRENTE: FEDERAÇÃO BRASIL DA ESPERANÇA - FE BRASIL (PT/PC do B/PV)

- ALTANEIRA - CE 

ADVOGADOS(A):  VALERIA  MATIAS  DE  ALENCAR  -  OAB  CE36666,  MATHEUS

NOGUEIRA PEREIRA LIMA - OAB CE31251, FLAVIO HENRIQUE LUNA SILVA - OAB

CE31252, FRANCISCO IONE PEREIRA LIMA - OAB CE4585

RECORRIDA(O):  ANA  KESIA  DE  ALCANTARA  SOARES  ,  VICENTE  JACKSON

FEITOSA DE SOUZA

ADVOGADO:  RAIMUNDO  SOARES FILHO -  OAB CE11087-A,  FRANCISCO  REGIS

DOS  SANTOS  ALBUQUERQUE  -  OAB  CE9749,  ANTONIO  JOSAFA  MARTINS

MESQUITA - OAB CE0019683, PABLO LOPES DE OLIVEIRA - OAB CE12712

ASSUNTO: Recurso interposto em face de sentença que julgou improcedente Ação de

Investigação Judicial Eleitoral.

DECISÃO EM 09.09.2025: A Corte, por unanimidade, rejeitou a preliminar de alegação

de  reconhecimento  da  validade  dos  depoimentos  das  testemunhas  Francisca

Aureliano Cruz e José Félix da Silva. No mérito, o Relator votou pelo desprovimento

do recurso para manter a sentença que julgou improcedente a AIJE. Na sequência,

pediu vista dos autos o des. Luciano Nunes Maia Freire.

DECISÃO EM 23.10.2025: O des. Luciano Nunes Maia Freire, vistor, acompanhou o

Relator  para  manter  a  sentença,  que julgou  improcedente  a  AIJE.  Na  sequência,

pediu vista dos autos o des. José Maximiliano Machado Cavalcanti.



7. RECURSO ELEITORAL EM AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO JUDICIAL ELEITORAL N.

0600192-35.2024.6.06.0043-QUÓRUM  COMPLETO  (ART.  28,  §  4º,  DO  CÓDIGO

ELEITORAL, E ART. 60, § 2º, DO RITRE-CE) – ADIADO EM SESSÃO DE 30.10.2025

ORIGEM: JUCÁS/CE 

RELATOR: DESEMBARGADOR ELEITORAL DANIEL CARVALHO CARNEIRO

RECORRENTE:  PARTIDO  MOVIMENTO  DEMOCRATICO  BRASILEIRO  -  ÓRGÃO

MUNICIPAL - JUCÁS/CE

ADVOGADOS: JOSE RODRIGO CORREIA DE SOUZA - OAB CE27418, FRANCISCO

WEVERTON SILVA OLIVEIRA - OAB CE44377

RECORRIDOS: JOSE LUNA, DAVI HOLANDA FACUNDO, CICERO BANDEIRA NETO,

ANA NATHALIA FERNANDES BATISTA, FRANCISCA AURIZENIR FEITOZA DA ROCHA,

ANTONIO  JAILSON  MARTINS  DE  SOUZA,  JOCIMAR  ALVES  DE  SOUZA,  LIVIA

MENDES FACUNDO LUNA, LUCAS PEREIRA DE LIMA, MARIA ERIDAN TEMOTEO DA

SILVA, RAIMUNDO FERREIRA NETO, JOSE PEREIRA BATISTA, VANDERLEI CABRAL

DE OLIVEIRA

ADVOGADO: ZAQUEU QUIRINO PINHEIRO - OAB CE21181-A

RECORRIDO: JOSÉ TEIXEIRA NECO

ADVOGADO(A): ZAQUEU QUIRINO PINHEIRO - OAB CE21181-A, YASMIM PINHEIRO

DE SOUZA - OAB CE44349

ASSUNTO: Recurso em face de sentença que julgou improcedente Ação de Investigação

Judicial Eleitoral.

8. RECURSO ELEITORAL EM AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO JUDICIAL ELEITORAL N.

0600808-30.2024.6.06.0004  -  QUÓRUM  COMPLETO  (ART.  28,  §  4º,  DO  CÓDIGO

ELEITORAL, E ART. 60, § 2º, DO RITRE-CE) – ADIADO EM SESSÃO DE 30.10.2025

ORIGEM: MARANGUAPE/CE 

RELATOR: DESEMBARGADOR ELEITORAL DANIEL CARVALHO CARNEIRO

RECORRENTES: ANDREA NUNES DE MATOS, FRANCISCA MARCIA MAGALHAES

ARAUJO,  JOSE  CORDEIRO  DE  ABREU  JUNIOR,  ANA BRAVEZA COSTA,  MARIA

RODRIGUES DE OLIVEIRA

ADVOGADOS: JOSE TIAGO DIAS DE ABREU - OAB CE38796, GALDINO GABRIEL

RODRIGUES - OAB CE32355, ANDERSON QUEIROZ COSTA - OAB CE32535-A

RECORRIDO: JOSE EDILSON TELES DE SOUSA

ADVOGADO: ZAQUEU QUIRINO PINHEIRO - OAB CE21181-A

RECORRIDO: JOSÉ TEIXEIRA NECO

ADVOGADO: RAINER HENRIQUE ABREU RIEDEL DA COSTA - OAB CE36065



ASSUNTO: Recurso em face de sentença que julgou procedente Ação de Investigação

Judicial Eleitoral. 

9. RECURSO ELEITORAL EM AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO JUDICIAL ELEITORAL N.

0600383-50.2024.6.06.0053-QUÓRUM  COMPLETO  (ART.  28,  §  4º,  DO  CÓDIGO

ELEITORAL, E ART. 60, § 2º, DO RITRE-CE) – ADIADO EM SESSÃO DE 30.10.2025

ORIGEM: NOVA OLINDA/CE 

RELATOR: DESEMBARGADOR ELEITORAL DANIEL CARVALHO CARNEIRO

RECORRENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL

RECORRIDO: FRANCISCO JOSE BEZERRA ARAUJO 

ADVOGADOS: JOSE JEFFERSON CAMPOS DE SANTANA - OAB CE20824-A, STENIO

ROLIM DE OLIVEIRA - OAB CE17880-A, CLAUDIO IARONKA JUNIOR - OAB CE32195,

ELIAS EMERSON LEITE RIBEIRO - OAB CE41254

ASSUNTO: Recurso em face de sentença que julgou improcedente Ação de Investigação

Judicial Eleitoral. 

10. RECURSO ELEITORAL NA AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO JUDICIAL ELEITORAL N.

0600709-79.2024.6.06.0030  - QUÓRUM  COMPLETO  (ART.  28,  §  4º,  DO  CÓDIGO

ELEITORAL, E ART. 60, § 2º, DO RITRE-CE)

ORIGEM: JIJOCA DE JERICOACOARA/CE

RELATOR: DESEMBARGADOR ELEITORAL DANIEL CARVALHO CARNEIRO

RECORRENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL

RECORRIDOS:  LINDBERGH  MARTINS,  MARCIO  ALDIGUERI  ARRUDA,  JOSE

NELCIVANDO TEIXEIRA 

ADVOGADOS(AS):  CASSIO  FELIPE  GOES  PACHECO  -  OAB  CE17410-A,  SARA

CAMPELO SOMBRA - OAB CE23562-A, LIVIA CHAVES LEITE - OAB CE40790-A

ASSUNTO: Recurso em face de sentença que julgou improcedente Ação de Investigação

Judicial Eleitoral.

11. RECURSO ELEITORAL NA AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO JUDICIAL ELEITORAL N.

0600626-06.2024.6.06.0049  - QUÓRUM  COMPLETO  (ART.  28,  §  4º,  DO  CÓDIGO

ELEITORAL, E ART. 60, § 2º, DO RITRE-CE)

ORIGEM: PACAJUS/CE

RELATOR: DESEMBARGADOR ELEITORAL LUCIANO NUNES MAIA FREIRE

RECORRENTE: ANA PAULA LIMA DE OLIVEIRA



ADVOGADO(A):  THIAGO  SA  PONTE  -  OAB  CE21950-A,  TEREZA  CHRISTINNI

VASCONCELOS DE OLIVEIRA - OAB CE21753

RECORRENTES:  FRANCISCO  EVILAZIO  RODRIGUES  DE  OLIVEIRA,  ANA MARIA

PAULO DA SILVA

ADVOGADOS: ANDREI BARBOSA DE AGUIAR - OAB CE19250, PAULA MONTEIRO

ALENCAR  -  OAB  CE33656,  HELIO  PARENTE  DE  VASCONCELOS  FILHO  -  OAB

DF19061-S, ANDRE GARCIA XEREZ SILVA - OAB CE25545-A

RECORRENTE: ANDRE LUIZ DE ALMEIDA PEREIRA

ADVOGADO: JOSE EDSON NOGUEIRA COSTA - OAB CE6755

RECORRIDOS:  JOSE  EVANDIER  DA  SILVA,  FRANCISCO  EUDES  DE  FREITAS

CORREIA, RONALDO MAIA MARTINS

ADVOGADO: BRUNO DE SOUSA OLIVEIRA - OAB CE43291

RECORRIDA: ANA PAULA LIMA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: TEREZA CHRISTINNI VASCONCELOS DE OLIVEIRA -  OAB CE21753,

THIAGO SA PONTE - OAB CE21950-A

ASSUNTO: Recurso em face de sentença que julgou parcialmente procedente Ação de

Investigação Judicial Eleitoral.

12. RECURSO ELEITORAL EM AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO JUDICIAL ELEITORAL N.

0600631-28.2024.6.06.0049- QUÓRUM  COMPLETO  (ART.  28,  §  4º,  DO  CÓDIGO

ELEITORAL, E ART. 60, § 2º, DO RITRE-CE)

ORIGEM: PACAJUS/CE 

RELATOR: DESEMBARGADOR ELEITORAL LUCIANO NUNES MAIA FREIRE

RECORRENTES: ANA MARIA PAULO DA SILVA, MARIA EUNIDES ALVES CHAVES,

FRANCISCO PAULO NUNES, MARIA IVANEIDE JOTA PINHEIRO, JULIANA ALVES DA

SILVA BEZERRA, ANA CELIA ALVES DA SILVA, FRANCISCO EVILAZIO RODRIGUES

DE  OLIVEIRA,  JOAO  EDSON  GARCA DA SILVA,  ANTONIO  ATYLO  FREIRE  DOS

SANTOS, MARIA ANGELITA DA SILVA FERREIRA, JOSE LUCAS DA SILVA PINHEIRO,

CLEITON PEREIRA MARTINS, FRANCISCO EDSON FONSECA, ANTONIO MIKAEL DE

SOUSA ARARIPE,  TAISLENO RODRIGUES DA SILVA,  FRANCISCO ANTONIO DOS

SANTOS, FRANCISCO ELIONILSON BEZERRA, RAIMUNDO NEURIVAN VIEIRA MAIA

ADVOGADOS(A): ANDRE GARCIA XEREZ SILVA - OAB CE25545-A, HELIO PARENTE

DE VASCONCELOS FILHO - OAB DF19061-S, ANDREI BARBOSA DE AGUIAR - OAB

CE19250, PAULA MONTEIRO ALENCAR - OAB CE33656

RECORRENTE: ANDRE LUIZ DE ALMEIDA PEREIRA

ADVOGADO: JOSE EDSON NOGUEIRA COSTA - OAB CE6755



RECORRIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL

ASSUNTO: Recurso em face de sentença que julgou parcialmente procedente Ação de

Investigação Judicial Eleitoral. 

13. RECURSO ELEITORAL EM AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO JUDICIAL ELEITORAL N.

0600264-73.2024.6.06.0026- QUÓRUM  COMPLETO  (ART.  28,  §  4º,  DO  CÓDIGO

ELEITORAL, E ART. 60, § 2º, DO RITRE-CE)

ORIGEM: ABAIARA/CE 

RELATOR:  DESEMBARGADOR  ELEITORAL  JOSÉ  MAXIMILIANO  MACHADO

CAVALCANTI

RECORRENTE: JOAO SAMPAIO MARTINS NETO 

ADVOGADO: LUCIANO ALVES DANIEL - OAB CE14941-A

RECORRENTE: FRANCISCO JOAQUIM SAMPAIO 

ADVOGADO: JOSE SERGIO DANTAS LOPES - OAB CE10534-A

RECORRENTES: ANGELO FURTADO SAMPAIO, RICARDO LEITE DE FIGUEIREDO

ADVOGADOS(A): ISRAEL ALVES FEIJO - OAB CE27623-A, ESRON ALEX PARENTE

DE VASCONCELOS - OAB CE29704-A, MARCOS ANTONIO SAMPAIO DE SOUSA -

OAB CE16017-A, FELIPE CARTAXO ESMERALDO - OAB CE23813-A, CASSIO FELIPE

GOES PACHECO - OAB CE17410-A, LIVIA CHAVES LEITE - OAB CE40790-A,  SARA

CAMPELO SOMBRA - OAB CE23562-

RECORRENTE:  PARTIDO  DEMOCRATICO  TRABALHISTA  -   PDT  -  ÓRGÃO

MUNICIPAL ABAIARA/CE

ADVOGADOS(A):  MARCEL ROOSEVELT GONCALVES MARINHO DA SILVA -  OAB

CE51766,  VLADIMIR  MACEDO  CRUZ  CORDEIRO  -  OAB  CE22761-A,  DAMIAO

SOARES  TENORIO  -  OAB  CE26614-B,  PEDRO  HENRIQUE  MARTINS  ARAUJO

MENEZES, LUANNA PEREIRA DE FREITAS -  OAB CE44124,  BEATRIZ CARVALHO

CAMPOS - OAB CE43846-A

RECORRIDO: PARTIDO DEMOCRATICO TRABALHISTA - PDT - ÓRGÃO MUNICIPAL

ABAIARA/CE

ADVOGADOS(A):  MARCEL ROOSEVELT GONCALVES MARINHO  DA SILVA -  OAB

CE51766,  VLADIMIR  MACEDO  CRUZ  CORDEIRO  -  OAB  CE22761-A  ,  DAMIAO

SOARES  TENORIO  -  OAB  CE26614-B,  PEDRO  HENRIQUE  MARTINS  ARAUJO

MENEZES, LUANNA PEREIRA DE FREITAS -  OAB CE44124,  BEATRIZ CARVALHO

CAMPOS - OAB CE43846-A

RECORRIDOS: ANGELO FURTADO SAMPAIO, RICARDO LEITE DE FIGUEIREDO



ADVOGADOS(A): ISRAEL ALVES FEIJO - OAB CE27623-A, ESRON ALEX PARENTE

DE VASCONCELOS - OAB CE29704-A, MARCOS ANTONIO SAMPAIO DE SOUSA -

OAB CE16017-A, FELIPE CARTAXO ESMERALDO - OAB CE23813-A, CASSIO FELIPE

GOES PACHECO - OAB CE17410-A, LIVIA CHAVES LEITE - OAB CE40790-A, SARA

CAMPELO SOMBRA - OAB CE23562

RECORRIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL

INTERESSADO: ARISTOTELES QUIRINO XAVIER

ADVOGADOS:  MARCEL  ROOSEVELT  GONCALVES  MARINHO  DA  SILVA  -  OAB

CE51766, VLADIMIR MACEDO CRUZ CORDEIRO - OAB CE22761-A

ASSUNTO: Recurso em face de sentença que julgou parcialmente procedente Ação de

Investigação Judicial Eleitoral.

14. RECURSO ELEITORAL EM AÇÃO DE IMPUGNAÇÃO DE MANDATO ELETIVO N.

0600005-33.2025.6.06.0062- QUÓRUM  COMPLETO  (ART.  28,  §  4º,  DO  CÓDIGO

ELEITORAL, E ART. 60, § 2º, DO RITRE-CE) 

ORIGEM: FARIAS BRITO/CE

RELATOR: DESEMBARGADOR ELEITORAL WILKER MACÊDO LIMA

RECORRENTE: COLIGAÇÃO “FARIAS BRITO OLHA PRA FRENTE (PDT/MDB) 

ADVOGADO: MICHEL EGIDIO GONÇALVES CARDOSO - OAB CE19113-A

RECORRIDOS(AS): VANUSIA DE AMORIM MENDES, VALDENICE RODRIGUES DOS

SANTOS DANTAS, NARA NUBIA RUFINO DE SOUSA PEREIRA, JOAO NETO DIAS,

FRANCISCO  LOURENCO  DE  ANDRADE,  CICERO  CRUZ  DA  SILVA,  ANTONIO

RODRIGUES  DE  MORAES,  ANTONIA CICERA SILVA,  ROBERTO  VIEIRA GOMES,

ANTONIO BEZERRA PRIMO, EDSON FERREIRA LIMA

ADVOGADO: EDSON FERREIRA LIMA - OAB CE34239 

ASSUNTO: Recurso em face de sentença que julgou improcedente Ação de Impugnação

de Mandato Eletivo.

15.  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  NO  RECURSO  ELEITORAL  EM  AÇÃO  DE

INVESTIGAÇÃO  JUDICIAL  ELEITORAL  N.  0601083-73.2024.6.06.0005  - QUÓRUM

COMPLETO (ART. 28, § 4º, DO CÓDIGO ELEITORAL, E ART. 60, § 2º, DO RITRE-CE)

ORIGEM: GUARAMIRANGA/CE

RELATOR:  DESEMBARGADOR  ELEITORAL  LEONARDO  ROBERTO  OLIVEIRA DE

VASCONCELOS

EMBARGANTE:  COLIGAÇÃO  GUARAMIRANGA  É  DE  TODOS  NÓS

[REPUBLICANOS/MDB/PODE/PSB] - GUARAMIRANGA - CE



ADVOGADOS(A):  RAUL LUSTOSA BITTENCOURT DE ARAUJO -  OAB CE45195-A,

TONY INACIO CARDOSO - OAB CE33173, LARYSSA MARIA XIMENES CARVALHO -

OAB  CE38435,  PAULA MONTEIRO  ALENCAR  -  OAB  CE33656,  ANDRE  GARCIA

XEREZ SILVA - OAB CE25545, HELIO PARENTE DE VASCONCELOS FILHO - OAB

DF19061-S

EMBARGANTES: MARCOS ANTONIO CARACAS DE SOUZA, NADLA CARLA DA SILVA

FREITAS

ADVOGADOS: MARCOS ANTONIO SAMPAIO DE MACEDO - OAB CE15096-A, JOAO

SERGIO GONDIM FEITOZA FILHO - OAB CE41850-A, ALFREDO ANTONIO ALENCAR

GOMES FILHO - OAB CE52112

EMBARGANTE: ROBERLANDIA FERREIRA CASTELO BRANCO

ADVOGADOS(AS):  MARCOS ANTONIO SAMPAIO DE MACEDO -  OAB CE15096-A,

JOAO SERGIO GONDIM FEITOZA FILHO -  OAB CE41850-A,  LEILA FERREIRA DE

AGUIAR - OAB CE24597-A, LARISSA DE ALENCAR PINHEIRO - OAB CE20256

EMBARGADO(A):  MARCOS  ANTONIO  CARACAS  DE  SOUZA,  NADLA CARLA DA

SILVA FREITAS

ADVOGADOS: MARCOS ANTONIO SAMPAIO DE MACEDO - OAB CE15096-A, JOAO

SERGIO GONDIM FEITOZA FILHO - OAB CE41850-A, ALFREDO ANTONIO ALENCAR

GOMES FILHO - OAB CE52112

EMBARGADA: ROBERLANDIA FERREIRA CASTELO BRANCO

ADVOGADOS(AS):  MARCOS ANTONIO SAMPAIO DE MACEDO -  OAB CE15096-A,

JOAO SERGIO GONDIM FEITOZA FILHO -  OAB CE41850-A,  LEILA FERREIRA DE

AGUIAR - OAB CE24597-A, LARISSA DE ALENCAR PINHEIRO - OAB CE20256

EMBARGADA:  COLIGAÇÃO  GUARAMIRANGA  É  DE  TODOS  NÓS

[REPUBLICANOS/MDB/PODE/PSB] - GUARAMIRANGA - CE

ADVOGADOS(A):  RAUL LUSTOSA BITTENCOURT DE ARAUJO -  OAB CE45195-A,

TONY INACIO CARDOSO - OAB CE33173, LARYSSA MARIA XIMENES CARVALHO -

OAB  CE38435,  PAULA MONTEIRO  ALENCAR  -  OAB  CE33656,  ANDRE  GARCIA

XEREZ SILVA - OAB CE25545-A, HELIO PARENTE DE VASCONCELOS FILHO - OAB

DF19061-S

ASSUNTO: Embargos de declaração em face de acórdão que deu parcial provimento a

recurso eleitoral  e reformou a sentença para julgar  parcialmente procedente Ação de

Investigação Judicial Eleitoral. 
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